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PREFElTt lRA MUNICIPAL DE 'tv1~CAPA 
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oá nova redação 8 Lei no 064/71, a~ 

de junho de 19?? . 

A CÂMARJl MUNICIPAL 0€ MACAP,Á· OEo:lETA: 

·f 

Art. 10 - A Lei Municipal no 064 1 de lO de junho de 1977, passa ~ 

vigorar com a seguirté redação nos artigos adiante i ndicados : 

"Art . lC - São declarados feriados rel igiosos no Munic{pio oe t.1:::.= 

p~, os seguintes aias de guarda : 13 óe março, dedicado a São José , Sexca~7~ ~r:~~-

t:õ I dl3 de "CCRPUS CRlSTI'' 1 e dia 08 de de z.emoro 1 dedicado a Nossa Sennor=: --:: 

-ce1çao . 

Ar~ . 2~ - Revogado'' . 

Art . 20 A presente Lei entrará a vigor a partir da data oe 

ouc!icação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , em )O de dezembro oe 1981J 
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LP.i n. 0 Oô 4/ 77-I· MM de 10 de .iuu~v de ~ 0'?7 
ri 

-- ... Disp.õ.e_ti.QJ2.L~-~--d ( claração de feri:jldc,s Municip: s. 
-----------

0 Pre5id e nte dA Cu mara Municipn1· de 
I 

I 

Faço s a b P. r, q u e , C â ma r a Muni c.j p a 1 
tpr ovou, o Prefeito lV.I1 rlicip&l Rancfonou ' e, 
le élco rdo c o n1 o Artl. ·,g, § l ~:>:-.. a·õ __ .. _õe'c i~ é-to 
•B.OI.fH), a seguinte Le: 

Mac·apá: 

de Macc:q á 
eu prom u 120 
Lei 411, de 

1\ r t. I . 0 -- S 8 o :l e c I a r A d c, s f E:l r i 8 do R r e 1 j g i 0 s 0 :. n o 
't m b i ' n m 1 H 1 i c i 1J é.t I. d " : 2 c o r r. o c c 1 111 a R t r 3 d i c: 0 ~ ~ I n c n i s . c' A 

~r 1i n1<'s d~8R de gu<-~ : d~1: S~o .Jo~ C:.' , St'x ta-Feit't( l ciD PRi
,;1() l' Nt~ 5-·s.1 ~ ... <'ll l1 o r n ·1:1 Cn nc<'i~·fio . 

1\ r t . ~~o-- Jõ'ica ('~'Ci í-:ll'<trlo frri;-Jr]o c i v il. <'() Uip r, r ;tdo :lo 
reii r.io:-;o. o lii<1 (l 'i dt· l. l" \ 'P t'Pi r .•. <'(\ mt nHnélt ivo :'1 fun ci :: <.:f>o 
ci P JV! ~H· ;1 ç: ,·,. ~f' C: c d o ]\ : uni c i p i Cl < • c; i p i Ui I d o 1' P JT i t ó r i o F<~
d <' r ;1 I d o ( \ rn d p [-J . 
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G R b i n e te cio P r ~ si d e n t e d <=-t C ~) ~.11· a M u n 1 c i p:) I d 0 

Maca pf.. t- m 10 de junho d e I 977. 
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